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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD 

por meio deste (a) Pregoeiro (a), Paulo Roberto Batista designado (a) pela 

Portaria/Reitoria nº 526/2014, de 13 de junho de 2014 e considerando a autorização 

contida nos autos do processo administrativo UFGD nº 23005.002956/2014-13, 

levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, Lei 

8.078/90 (CDC), dos Decretos nºs 7.892/2013 e 5.450/2005, Lei Complementar nº 

123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, farão realizar licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA:  27/01/2015 
HORÁRIO:  09:00 (horário de Brasília). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
UASG: 154502 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação, do tipo menor preço por item tem por objeto a 
seleção de empresa para o fim de registro de preços visando a contratação eventual e 
futura de aquisição de móveis e equipamentos para o restaurante universitário da 
UFGD, conforme as especificações técnicas e de quantidades descritas no Anexo I - 
Termo de Referência. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste 
objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste 
Edital, prevalecerão as últimas. 

SEÇÃO II - DA DESPESA 

2. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada 
em R$ 689.513,12 (Seiscentos e oitenta e nove mil quinhentos e treze reais e doze 
centavos), conforme o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS  

DIVISÃO DE COMPRAS 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015 – PROCESSO Nº 23005.002956/2014-13 

 

Rua João Rosa Góes, 1.761, Vila Progresso, Dourados – MS,  CEP 79.825-070 – Telefone (67) 3410-2700 

2

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por 
meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

4. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em 
qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da 
República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do 
Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 
provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização. 

6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à UFGD responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

7.2. empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país; 

7.3. empresa suspensa de contratar com a UFGD, na forma do artigo 87, 
inciso III, da Lei 8.666/93; 

7.4. empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos 
ou entidades, quando a pena for imposta com base no artigo 7º da 
Lei 10.520/2002;  

7.5. empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, na forma do artigo 87, inciso 
IV, da Lei 8.666/93; 

7.6. empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão. 

7.7. empresa cujos sócios, dirigentes ou funcionários sejam servidores da 
UFGD. 
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7.8. empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação 
judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão 
ou incorporação; 

7.9. empresa proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por improbidade administrativa, na forma da Lei 
8.429/92; 

7.10. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

7.11. empresa responsável pela elaboração do projeto básico da licitação, 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social com 
direito a voto, ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que 
cumpre plenamente os requisitos de participação e de habilitação definidos neste 
Edital. 

8.1.    A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e de participação sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

9. Conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I), quanto à 
participação neste Pregão também será observado o seguinte:  

9.1. nos itens ou lotes cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante 
de valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão 
participar Micro Empresas – ME ou Empresas de Pequeno 
Porte – EPP, na forma do artigo 48, inciso I, da Lei 
Complementar nº 123/2006;  

 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA E DO SEU ENCAMINHAMENTO 

10. O licitante deverá encaminhar proposta (inclusive com o seu anexo, 
quando for o caso) exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo fazê-lo 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
 

10.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema 
eletrônico, o valor por item, já considerados e inclusos os tributos, 
fretes, tarifas e todos os demais custos diretos ou indiretos para a 
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execução do objeto. 

10.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

10.2.1. O fornecedor deverá colocar no descritivo de 
sua proposta o mesmo descritivo que consta no 
edital, evitando, assim, possíveis 
desentendimentos quanto à especificação do 
material ou do serviço. 

10.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena 
de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
dos quatorze anos. 

10.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena 
de inabilitação, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira 
independente, na forma da Instrução Normativa nº 02, de 16 de 
setembro de 2009, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento – SLTI/MPOG.  

10.5. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 
requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei, na forma do Decreto 6.204, de 5 de 
setembro de 2007. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação e participação, inclusive quanto ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital e nas respectivas leis de regência. 

11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 
nesse Edital. 

11.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta anteriormente encaminhada. 

12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos 
assumidos. 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS  

DIVISÃO DE COMPRAS 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015 – PROCESSO Nº 23005.002956/2014-13 

 

Rua João Rosa Góes, 1.761, Vila Progresso, Dourados – MS,  CEP 79.825-070 – Telefone (67) 3410-2700 

5

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, 
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 

14. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

19. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois 
ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema, devendo ser formulados em até 2 (duas) casas decimais 
após a vírgula.  

20. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. 

21. Os lances que forem efetuados pelo mesmo licitante com um intervalo 
mínimo menor que 20 (vinte) segundos, bem como os lances efetuados com intervalo 
inferior a 3 (três) segundos, serão automaticamente excluídos pelo sistema 
(IN/SLTI/MPOG nº 03/2011, alterada pela IN/SLTI/MPOG nº 03/2013).  

22. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

23. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração. 
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24. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance 
cujo valor seja considerado inexequível. 

25. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. 

26. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

SEÇÃO VIII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

27. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

28. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às 
microempresas e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da LC nº 
123/2006, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

30. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
conformidade com as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação. 

30.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja o menor preço 
global ou o menor preço por lote, o Pregoeiro também examinará a 
compatibilidade de preços em relação ao valor estimado para cada 
um dos itens da licitação ou do lote. 

30.2. Uma vez constatada, dentro da proposta de menor preço global 
ou de menor preço por lote, a existência de itens com preços 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS  

DIVISÃO DE COMPRAS 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015 – PROCESSO Nº 23005.002956/2014-13 

 

Rua João Rosa Góes, 1.761, Vila Progresso, Dourados – MS,  CEP 79.825-070 – Telefone (67) 3410-2700 

7

superiores aos estimados pela Administração, a licitante deverá 
promover a readequação do respectivo item ao preço base estimado 
pela Administração, devendo fazê-lo no prazo concedido pelo 
Pregoeiro sob pena de desclassificação da proposta.  

30.3. Durante a fase de julgamento das propostas o Pregoeiro e Equipe de 
Apoio poderão solicitar às licitantes, visando uma análise mais 
precisa do material/equipamento ofertado, o envio de “folders”, 
encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos produtos ofertados, 
de forma que se possam verificar as suas especificações técnicas 
e/ou características, permitindo a consistente avaliação dos produtos 
(permitindo verificar se o produto ofertado atende plenamente as 
especificações e requisitos mínimos descritos no Termo de 
Referência). 

30.3.1. O licitante que for convocado via sistema a enviar, 
junto a sua proposta, “folders”, encartes, folhetos 
técnicos ou catálogos dos produtos ofertados, e 
deixar de fazê-lo, terá sua proposta recusada, uma vez 
que a análise de sua aceitabilidade restará prejudicada. 

31. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

32. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para 
os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

33. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro 
de pessoal da UFGD ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 

34. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto ao 
preço, o Pregoeiro poderá solicitar da respectiva licitante o encaminhamento da 
amostra. 

35. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital. 
 

SEÇÃO XI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROS E PEQUENAS 
EMPRESAS 
 

36. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem 
classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e 
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houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou 
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

36.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a solicitação 
do Pregoeiro, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

36.2. não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do 
limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

36.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta; 

36.4. o Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o 
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

37. Na hipótese de não haver seleção de propostas nos termos previstos na 
condição anterior, o objeto licitado será adjudicado à licitante com proposta 
originalmente mais bem classificada se, após a negociação, houver compatibilidade 
de preço com o valor estimado para a contratação e esta for considerada habilitada e 
preencher as demais exigências e condições previstas nesse edital.  

SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO 

38. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, bem como por meio de documentação complementar, 
nas situações especificadas neste Edital. 

39. Como condição prévia ao exame da documentação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, disponível 
no sítio http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa, disponível no sítio 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

d) Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT)1 que 
comprove a regularidade da empresa com a JUSTIÇA DO 
TRABALHO, na forma do artigo 29, inciso V, da Lei 8.666/93, 
com redação determinada pela Lei 12.440/2011. 

 
39.1. A consulta ao cadastro do CNJ será realizada em nome da empresa 

licitante e também do seu sócio majoritário, por força do artigo 12 
da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

40. A licitante deverá apresentar habilitação válida (níveis I a V) no SICAF ou 
apresentar os documentos que supram tal habilitação, na foram deste edital. 

41. Para fins de habilitação, a licitante ainda deverá apresentar no momento 
do envio da proposta, caso não esteja abrangida pelo seu respectivo nível de 
habilitação no SICAF, a seguinte documentação complementar: 

41.1. Ato constitutivo da empresa, tais como estatuto, contrato social ou 
declaração de empresário individual, devidamente atualizado e 
registrado junto ao órgão competente do Registro do Comércio 
(Junta Comercial); 

41.2. Certidões de regularidade para com a Previdência Social, o FGTS, a 
Receita Federal do Brasil, a Dívida Ativa da União e para com as 
Fazendas Estadual e Municipal; 

41.3. Prova de regularidade trabalhista, mediante certidão negativa ou 
negativa com efeitos de positiva emitida pela Justiça do Trabalho, na 
forma dos artigos 27, inciso IV, e 29, inciso V, da Lei 8.666/93; e 

41.4. 01 (um) ou mais atestados (ou declarações) de capacidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove já ter o licitante realizado fornecimento compatível com o 
objeto desse certame em características e qualidade. 

 

42. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.  
                                                           
1 Disponível junto ao sitio http://www.tst.jus.br/certidao  
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43. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

SEÇÃO XIII – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

44. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora e os documentos 
exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando 
houver necessidade de envio de anexos, deverão ser remetidos em conjunto com a 
proposta de preços, em arquivo único, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do 
sistema Comprasnet, no prazo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do 
Pregoeiro, tomando-se por base o fuso horário de Brasília.   

44.1. Caso o licitante, por alguma razão qualquer, não consiga encaminhar 
todos os documentos em arquivo único por meio da opção 
“ENVIAR ANEXO”, poderá encaminhar os documentos, dentro 
do mesmo prazo fixado no caput deste item, por meio do e-mail 
compras@ufgd.edu.br ou  do fax (67)3410-2523, hipótese em que o 
Pregoeiro convocará novamente o licitante para o envio ou a 
complementação do envio da documentação por meio do sistema, a 
fim de manter a máxima transparência e permitir o respectivo 
controle social da ação administrativa. 

44.1.1. O licitante FICA CIENTE de que caso não 
encaminhe os documentos por meio do sistema 
após a sua reconvocação pelo pregoeiro, que 
ocorrerá no máximo duas vezes, será 
desclassificado do certame.   

45.  Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção 
“Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser 
encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, à Coordenadoria de Recursos 
Materiais – Divisão de Compras, com endereço na Rua João Rosa Goes, 1761, Vila 
Progresso, CEP 79.825-070, Unidade I da UFGD, em Dourados/MS.  

45.1. A entrega dos documentos a que se refere esse item, se o caso, 
poderá ser realizado pelos CORREIOS, mediante SEDEX ou outro 
meio equivalente, devendo ser observada, em qualquer caso, o prazo 
fixado para a entrega. 

46. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos. 

47. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
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registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

48. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o 
respectivo endereço. 

49. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

50. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

50.1. A não regularização da documentação implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da 
Lei nº 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

52. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer 
manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema. A rejeição do recurso, nessa fase, se dará apenas em face do não 
preenchimento dos pressupostos recursais, tais como a tempestividade, interesse e 
legitimidade do recorrente.  

53. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 
razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

54. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor 
recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica preclusão desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
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55. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

56. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à licitante vencedora, 
após decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação pelo Pró-Reitor 
de Administração da UFGD. 

SEÇÃO XVI – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO PRÓ-REITOR 
DE ADMINISTRAÇÃO DA UFGD 

57. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto 
5.450/2005. 

58. Ao Pró-Reitor de Administração da UFGD cabe: 

58.1. adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver 
interposição de recurso; 

58.2. homologar o resultado e promover a contratação correspondente a 
este Pregão; 

58.3. anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

58.4. revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

59. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
constar originariamente da proposta ou da documentação. 

60. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a 
sua validade jurídica apresentados, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 

SEÇÃO XVII – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E DO CADASTRO DE RESERVA 

61. Após homologado o resultado deste Pregão, a Administração da UFGD 
convocará o primeiro licitante classificado para assinatura da ata de registro de 
preços, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

61.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos demais 
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licitantes que aceitarem executar o objeto por preço igual ao do 
licitante vencedor, obedecida a ordem de classificação a ser apurada 
conforme proposta apresentada durante a fase competitiva. 

61.2. O registro a que se refere o subitem anterior tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 
nos artigos 13, parágrafo único, e 20 e 21 do Decreto 7.892/2013. 

61.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
ocorrerá apenas no momento prévio à contratação, visando sempre a 
atender as hipóteses previstas nos artigos 13, parágrafo único, e 20 e 
21 do Decreto 7.892/2013. 

61.4. Considera-se anexo da ata, para os fins de formação do referido 
cadastro de reserva, a ata de realização da sessão pública do pregão, 
a qual conterá a informação dos licitantes que aceitarem executar o 
objeto por preço igual ao do licitante vencedor do certame. 

61.5. Para ser incluído na ata, na forma dos subitens acima, o licitante será 
oportunamente convocado pelo pregoeiro, por meio do chat do 
Comprasnet, para manifestar o seu interesse, tendo, pois, o prazo de 
30 (trinta) minutos para enviar mensagem de confirmação. Caso 
não haja manifestação de interesse no referido prazo, considera-se 
que o licitante não manifestou interesse em ser incluído na ata para 
fins de criação do cadastro de reserva. 

62. A Universidade Federal da Grande Dourados convocará formalmente o 
fornecedor, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da ata de 
registro de preços. 

62.1. o prazo de convocação do fornecedor poderá ser prorrogado, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Universidade Federal da 
Grande Dourados. 

63. No caso de o primeiro fornecedor classificado, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das 
punições previstas neste Edital e seus Anexos, a Universidade Federal da Grande 
Dourados poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte 
antes de efetuar seu registro, na forma do Decreto 7.892/2013. 

64. Publicada na imprensa oficial, a ata de registro de preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, conforme o art. 14 do Decreto 7.892/2013. 

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
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SEÇÃO XVIII – DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
66. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e 
anuência da Universidade Federal da Grande Dourados, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013. 

67. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e eventuais órgãos participantes.  

68. As contratações adicionais decorrentes de adesão à ata por órgão ou 
entidade não participante deste registro de preços não excederão, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens estimados no 
instrumento convocatório e registrados na respectiva ata de registro de preços para os 
órgãos e entidades participantes. 

69. As contratações adicionais decorrentes de adesão não excederão, no total, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que vierem a aderir à ata.  

70. Uma vez autorizada a adesão pelo órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetuar a contratação em no máximo 90 (noventa) dias, devendo 
observar, ainda, e antes da contratação, se a ata também se encontra vigente. 
Ultrapassado o prazo de 90 (noventa) dias sem que tenha havido a contratação, o 
órgão participante somente poderá efetuar a contratação após a obtenção de nova 
autorização de adesão junto ao órgão gerenciador.   

 

SEÇÃO XIX – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E/OU EXECUÇÃO 
DOS CONTRATOS 

71. A UFGD designará servidor para exercer atos de controle e administração 
da ata de registro de preços decorrentes deste instrumento e indicará, sempre que 
solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a 
serem contratados, o fornecedor para o qual será emitido o pedido.  

72. Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu 
limite de fornecimento estabelecido na ata de registro de preços será indicado o 
segundo e assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo 
tempo, quando o quantitativo de pedido for superior à capacidade do licitante da vez. 

73. A convocação do proponente pela CONTRATANTE será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o 
respectivo pedido. 
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74. O proponente convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir os 
compromissos assumidos na ata de registro de preços estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital e seus Anexos, observada a competência estabelecida nos 
artigos 5º, inciso X, 6º, parágrafo único, e 22, § 7º, do Decreto 7.892/2013. 

75. Quando comprovada a hipótese acima, o servidor designado para exercer 
o controle e administração da ata de registro de preços poderá indicar o próximo 
fornecedor ao qual será destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 

SEÇÃO XX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

76. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de 
redução dos preços praticados no mercado. 

77. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 
inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro processo licitatório. 

78. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela 
Administração, o proponente registrado será convocado pela UFGD para a devida 
alteração do valor registrado em ata. 
 

SEÇÃO XXI – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO 
PROPONENTE 
 

79. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o proponente terá seu 
registro de preço cancelado na ata: 

79.1. a pedido quando: 

79.1.1. comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

79.1.2. o seu preço registrado se tornar, 
comprovadamente, inexeqüível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos 
que compõem o custo das 
aquisições/contratações, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

79.2. por iniciativa da UFGD, quando: 
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79.2.1. o fornecedor não aceitar reduzir o preço 
registrado, na hipótese deste se tornar superior 
aqueles praticados no mercado; 

79.2.2. perder qualquer condição de habilitação exigida 
no processo licitatório; 

79.2.3. por razões de interesse público, devidamente 
motivadas e justificadas; 

79.2.4. não cumprir os compromissos decorrentes da 
ata de registro de preços; 

79.2.5. não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da ata de 
registro de preços, bem como a nota de 
empenho ou instrumentos equivalentes; 

79.2.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução 
total ou parcial dos compromissos assumidos 
com a ata de registro de preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 

79.2-6.1. em qualquer das hipóteses 
acima, uma vez concluído o 
processo a UFGD fará o 
devido apostilamento na ata 
de registro de preços e 
informará aos proponentes a 
nova ordem de registro. 

80. A ata de registro de preços será cancelada automaticamente: 

80.1. por decurso de prazo de sua vigência; 

80.2. quando, após negociação com vistas à adequação de preços com os 
fornecedores melhores classificados na ata, não restarem 
fornecedores registrados. 

SEÇÃO XXII – DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO OU 
INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

81.        Após homologado o resultado deste Pregão, e havendo interesse na 
efetiva contratação do objeto registrado, a Administração da UFGD convocará a 
licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para retirada da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no 
art. 81 da Lei n.º 8.666/1993. 
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82.       O prazo para a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

83.        A retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente está 
condicionada à verificação da regularidade da habilitação parcial da licitante 
vencedora junto ao SICAF. 

84.      É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não retirar a Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidos, 
convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação registrada na ata de 
registro de preços e demais exigências do edital e de seus anexos. 

SEÇÃO XXIII – DOS ENCARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS 

85. Caberá à UFGD: 

85.1. permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às 
dependências da UFGD para a execução do contrato; 

85.2. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham 
a ser solicitados pelo representante da licitante vencedora; 

85.3. solicitar a troca dos produtos ou o refazimento dos serviços  que não 
atenderem às especificações do objeto.  

 

SEÇÃO XXIV – DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 
 

86. Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente, o cumprimento das seguintes obrigações: 

86.1. responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais 
como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-
refeição, vales-transportes, fretes e outras que porventura venha a ser 
criadas e exigidas pelo Poder Público; 

86.2. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive 
de acesso às dependências da UFGD para a execução do contrato; 

86.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos 
bens da UFGD, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
UFGD; 
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86.4. efetuar a troca dos produtos ou refazer os serviços que não 
atenderem às especificações do objeto, no prazo assinado pela 
Administração da UFGD; 

86.5. comunicar à Administração da UFGD qualquer anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

86.6. manter, durante o período de contratação, o atendimento das 
condições de habilitação exigidas neste Pregão.  

87. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por: 

87.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a UFGD; 

87.2. todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a entrega do 
material objeto deste Pregão, ainda que acontecido em dependência 
da UFGD; 

87.3. encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Pregão. 

88. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

88.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
UFGD para a execução do contrato decorrente deste Pregão; 

88.2. a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver 
prévia autorização da Administração da UFGD; 

88.3. a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste 
Pregão. 

89. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos 
sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
Administração da UFGD, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela 
qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a UFGD. 
 

SEÇÃO XXV – DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO CONTRATADA E DA 
ATESTAÇÃO DO SEU RECEBIMENTO 
 

90. A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local 
e tempo previstos no termo de referência, a contar do recebimento da Nota de 
Empenho ou instrumento contratual equivalente. 
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91. A entrega do(s) objeto(s) contratado será acompanhada e fiscalizada por 
representante(s) da Administração da UFGD, designado(s) para esse fim, permitida a 
assistência de terceiros. 

92. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto dessa licitação 
será recebido: 

92.1. provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega 
do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no 
edital e no termo de referência; 

92.1.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo 
valor ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil 
reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na 
forma do § 8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

92.2. definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua 
consequente aceitação.   

92.2.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo 
valor ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil 
reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na 
forma do § 8º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

93. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os 
serviços que não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo fixado 
no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 

94. A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao órgão 
competente da UFGD, mediante servidor designado para esse fim. 

95. O(s) representante(s) da UFGD anotará(ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

SEÇÃO XXVI – DO PAGAMENTO 
 

96.   A licitante vencedora deverá apresentar ao órgão competente da 
Universidade nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, para liquidação e 
pagamento da despesa pela UFGD. As empresas legalmente enquadradas e que já 
utilizem a Nota Fiscal Eletrônica deverão encaminhar ou disponibilizar download do 
arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo protocolo de autorização para liquidação 
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e pagamento da despesa pela UFGD. Quanto do envio do arquivo eletrônico, deverá 
utilizar o endereço dicep@ufgd.edu.br, ou outro endereço disponibilizado pelo gestor 
do contrato. 

96.1. Salvo disposição expressa no instrumento contratual ou no termo de 
referência, a liquidação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento definitivo do(s) produto(s), mediante ordem 
bancária a ser creditada em conta corrente (artigo 40, inciso XIV, 
alínea “a”, da Lei 8.666/93). 

96.2. Tratando-se de despesa cujo montante não ultrapasse o limite 
previsto no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, o pagamento 
ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento definitivo do(s) produto(s), na forma do artigo 5º, § 3º, 
da Lei 8.666/93. 

97. A UFGD poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

98. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira: 

98.1. comprovação de regularidade junto à Justiça do Trabalho (CNDT), 
Seguridade/Previdência Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede; 

98.2. atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) contrato(s); 

98.3. cumprimento das obrigações assumidas; 

98.4. manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste 
Edital. 

99. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante 
vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórios devidos pela UFGD, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

SEÇÃO XXVII – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 
 

100. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial dos contratos firmados 
com base na ata de registro de preços poderá ser aumentado ou suprimido até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 
8.666/1993. 

100.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários. 

100.2. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido nesta Condição, exceto as supressões resultantes de 
acordo entre as partes. 

 

101. Ficam vedados os acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/1993. 
 

SEÇÃO XXVIII – DAS SANÇÕES 
 

102. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do Decreto 
n.º 5.450/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e será descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores 
da UFGD, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 
das cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que: 

102.1. não assinar a ata de registro de preços, quando convocada; 

102.2. deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

102.3. apresentar documentação falsa; 

102.4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

102.5. não mantiver a proposta; 

102.6. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

102.7. comportar-se de modo inidôneo; 
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102.8. fizer declaração falsa; 

102.9. cometer fraude fiscal.  

103. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de até 30% (trinta por 
cento) do valor estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses da 
condição anterior. 

104. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.  

SEÇÃO XXIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL 

105. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
compras@ufgd.edu.br. 

106. O Pregoeiro, devidamente auxiliado por sua equipe e por outros setores 
técnicos da UFGD, especialmente aqueles que tenham elaborado ou colaborado com 
a edição do Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

107. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

108. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório 
devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
compras@ufgd.edu.br. 

109. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link 
Acesso livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 
fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas. 

SEÇÃO XXX – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

110. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 
indicados na proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de 
julgamento deste Pregão. 

111. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
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ressarcido pelos encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação 
assumida. 

112. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, 
por conveniência exclusiva da Administração da UFGD. 
 

113. Aplicam-se aos demais órgãos ou entidades públicas participantes deste 
registro de preços, na forma da legislação pertinente, em especial do Decreto 
7.892/2013, as prerrogativas e direitos titularizados pela UFGD no presente edital, no 
que couber.  

114. Participam do presente registro de preços, na forma do art. 2º, inciso 
IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e entidades: 

114.1. Da Intenção de Registros de Preços, processada na forma 
do art. 4º do Decreto 7.892/2013, não resultou interessados em 
participar do presente registro de preços juntamente com a 
UFGD).  

SEÇÃO XXXI - DOS ANEXOS 

115. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

115.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

115.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 

115.3. ANEXO III – Ata de registro de preços. 

115.4. ANEXO IV – Minuta de Anexo à Nota de Empenho. 

SEÇÃO XXXII - DO FORO 

116. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no 
Foro da cidade de Dourados, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Dourados/MS, 12 de janeiro de 2015 

 

 

PAULO ROBERTO BATISTA 

                                                                                    Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1 A presente licitação, do tipo menor preço por item, tem como objeto o 
registro de preços para a eventual aquisição de móveis e equipamentos para o 
restaurante universitário da UFGD, conforme as especificações técnicas e de 
quantidades descritas neste Termo de Referência. 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1 Os equipamentos solicitados visam aumentar a capacidade de 
produção de refeições e melhorar o atendimento aos usuários do Restaurante 
Universitário. Atualmente, o fluxo de atendimento diário no horário de almoço é de 
aproximadamente 1.200 refeições, todavia, a demanda está reprimida e o intuito da 
aquisição de novos equipamentos é ampliar a quantidade de refeições a serem 
produzidas e as condições de atendimento no espaço físico do RU. Esta demanda tem 
aumentado em função da ampliação da oferta de vagas e de cursos de graduação, pós-
graduação e do aumento do número de servidores técnicos e docentes da instituição, 
empregados terceirizados e visitantes externos, reflexos do processo de expansão e 
crescimento da instituição. 

  

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ORÇAMENTO 
ESTIMADO 

3.1 A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada 
em R$ 516.032,12 (Quinhentos e dezesseis mil, trinta e dois reais e doze 
centavos), conforme planilha a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD. 
VALOR 

ESTIMADO 
 

VALOR 
TOTAL 

1 

MESAS com tampo de 120 cm x 80 cm, com 4 
(quatro) lugares - Tampo em fórmica com 
acabamento em Postforming - Assentos em fórmica, 
fixos e sem encosto. Estrutura de aço 1020 com 
pintura epoxi-pó sobre tratamento por fosfatização. 
Tampo da mesa e assentos ligados entre si, 
montados em estrutura tubular ø 50 mm, formando 

UNID 200 R$ 604,17 
R$ 

120.834,00 
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um corpo monobloco e resistente, que suporte no 
mínimo 400 kg quando totalmente ocupada, fabricada 
em aço SAE-1020 tratado com acabamento em 
pintura EPOXI. Os assentos deverão ser fixados 
obrigatoriamente com parafusos de metal, com 
cabeças embutidas sob o acabamento, e porca junto 
à estrutura metálica. Os pés de apoio deverão ter 
acabamento em borracha resistente, acompanhando 
peça sobressalente – Cor sob consulta. 
 

2 

FORNO COMBINADO A GÁS, com capacidade para 
40 recipientes, tipo GN 1/1 x 65mm com carro próprio 
para acomodação dos GNs para cozimento. Deverão 
acompanhar o forno: 1 mesa base para suporte, 20 
grelhas em inox; 40 GN 1/1 x 200mm com alças 
móveis; 20 GN 1/1 x 150mm com alças móveis; 20 
GN 1/1 x 65mm perfurado com alças móveis; 40 GN 
1/1 x 100mm com alças móveis; manual de instalação 
e operação completo. Forno confeccionado em aço 
inox, AISI 304, liga 18.8, padrão americano, solda 
aplicada em atmosfera inerte de argônio, não 
aparente, com perfeito esmerilhamento e polimento 
dos excessos, acabamento fosco polido nas 
superfícies externas. Porta reforçada, totalmente 
construída em aço inox e com vidro duplo. Máscara 
para proteção do turbo e distribuição de ar. Pés 
reguláveis. Dispositivo automático para desligamento 
do turbo na abertura da porta. Temperatura regulável 
de 50º a 300ºC. Temporizador regulável de 1 a 60 
minutos. Tecla de vapor automático. Tecla de vapor 
manual. Válvula para desidratação de alimentos. 
Válvula de alívio de pressão. Alarme de fim de ciclo. 
Pistola para lavagem interna. Cozimentos. Ar quente. 
Convecção forçada até 300ºC. Temperatura de 50º a 
300ºC. Alimentação a gás natural e/ou GLP. 

UNID 2 R$ 
83.339,01 

R$ 
166.678,02 
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3 

NOBREAK, de 3KVA, bivolt automático (entrada 
115/220V – saída 115V), comunicação padrão RS-
232 (acompanha cabo); 
microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade, 
com pelo menos 08 tomadas padrão NBR 14136. 
Com proteções: Curto-circuito no inversor; Surtos de 
tensão entre fase e neutro; Sub/sobretensão da rede 
elétrica sendo que na ocorrência destas, o nobreak 
passa a operar em modo bateria; Sobreaquecimento 
no inversor e no transformador; Potência excedida 
com alarme e posterior desligamento; Descargas 
elétricas na linha telefônica (previne queima de 
modem, multifuncionais e fax); Descarga total das 
baterias.Com software para gerenciamento de 
energia, filtro de linha. Estabilizador interno com 4 
estágios de regulação. Forma de onda senoidal por 
aproximação (retangular PWM). Dispositivo que 
permita que o nobreak seja ligado na ausência de 
rede elétrica. Autodiagnóstico de bateria que informe 
quando a bateria precisa ser substituída. Recarga 
automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o 
nobreak desligado. Dispositivo que possibilite a 
recarga das baterias mesmo com níveis muito baixos 
de carga. Conector do tipo engate rápido para 
conexão do módulo externo de bateria ao nobreak. 
Dispositivo/sistema que analise os distúrbios da rede 
elétrica e possibilita a atuação precisa do 
equipamento. Ideal para redes instáveis e/ou com 
geradores. Inversor sincronizado com a rede (sistema 
PLL). Microprocessador de alta velocidade que 
aumente a confiabilidade e o desempenho do circuito 
eletrônico interno. Auto teste que, ao ser ligado, teste 
os circuitos internos, garantindo assim o seu 
funcionamento ideal. Interativo - regulação on-line. 
Indicadores sonoros e luminosos de Leds/luzes que 
indiquem as condições de funcionamento do nobreak, 
fim do tempo de autonomia e final de vida útil da 
bateria, entre outras informações. Botão liga/desliga 
temporizado com função Mute: evita o acionamento 
ou desacionamento acidental, além de desabilitar o 
alarme sonoro após a sinalização de algum evento. 
Com sistema notificação de bateria desconectada. 
Com partida a frio. Prevenção de surtos, picos e 
ruídos. Com pelo menos 06 horas de autonomia. 
Sensor de temperatura. Proteção contra descarga 
total de baterias. Entrada USB. Software gratuito.Com 
baterias livres de manutenção e à prova de 
vazamento, substituíveis pelo usuário e com 
possibilidade de inserção de mais baterias. Aprovado 
pela agência de segurança.  

 

UNID 10 R$ 2.843,30 
R$ 

28.433,00 
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4 

BALCÃO DE DISTRIBUIÇÃO AQUECIDO C/ 
CORRE-BANDEJA. Em aço inox, AISI 304, liga 18.8, 
padrão americano, bitola # 18, solda do tipo aplicada 
em atmosfera inerte de argônio, não aparente, com 
esmerilhamento e polimento dos excessos, 
acabamento polido fosco nas superfícies externas. 
Tampo superior próprio para encaixe de 6 GN´s 
(530x325x200mm). Dotado de corrediça estampada, 
p/ deslizamento de bandejas ou pratos, fixados ao 
gabinete por mãos-francesas robustas e reforçadas. 
Gabinete fechado, estruturado e contraventado em 
perfis e cantoneiras de aço inox, equipados com pés 
em tubo de aço inox com sapatas niveladoras. 
Revestimento frontal e nas laterais do gabinete. 
Acompanham: 12 GN´s c/ alças móveis e tampa 
recortada. Isolamento térmico em espuma rígida de 
poliuretano injetado e expandido de alta densidade 
entre as paredes. Aquecimento por meio de 
resistências de imersão blindadas, fabricadas em 
tubo de aço inox. Prateleira superior em aço inox e 
protetor salivar em vidro temperado incolor de 10 mm 
nas laterais, sustentadas por meio de tubo de aço 
inox. Painel tipo meia-saia, com termostato digital 
para controle e indicador de temperatura. 

UNID 8 R$ 
10.969,00 

R$ 
87.752,00 

5 

BALCÃO DE DISTRIBUIÇÃO REFRIGERADO C/ 
CORRE-BANDEJA Em aço inox, AISI 304, liga 18.8, 
padrão americano, bitola # 18, solda do tipo aplicada 
em atmosfera inerte de argônio, não aparente, com 
esmerilhamento e polimento dos excessos, 
acabamento polido fosco nas superfícies externas. 
Tampo superior próprio para encaixe de 5 GN´s 
(530x325x200mm). Dotado de corrediça estampada, 
p/ deslizamento de bandejas ou pratos, fixados ao 
gabinete por mãos-francesas robustas e reforçadas. 
Gabinete fechado, estruturado e contraventado em 
perfis e cantoneiras de aço inox, equipados com pés 
em tubo de aço inox com sapatas niveladoras. 
Revestimento frontal e nas laterais do gabinete. Pista 
fria com isolamento salivar em poliuretano injetado, 
prateleira superior curva em vidro incolor ( protetor 
salivar. Sistema de refrigeração através de unidade 
compressora, selada comando automático com 
programa digital, suporte inferior para unidade 
compressora. Acompanham: 12 GN´s c/ alças móveis 
e tampa recortada. 
 

UNID 4 R$ 7.945,25 
R$ 

31.781,00 

6 

PASS-THROUGH REFRIGERADO com capacidade 
para 34 GN 1/1-65, volume interno de pelo menos 
560 litros, potência mínima do compressor de ½ hp, 
alimentação elétrica 220V monofásico, 60hz, 
potência de 450W. Gás ecológico de refrigeração: 
R134a com forçador de ar, degelo  automático, 

UNID 2 R$ 6.208,97 
R$ 

12.417,94 
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sistema de refrigeração por meio de unidade 
compressora hermeticamente selada com comando 
automático por programador digital, Corpo externo em 
aço inoxidável AISI 304, liga 18.8, polido ou pré-
polido; Corpo interno em aço inoxidável 430, com 
acabamento fino); Cantoneiras removíveis com 
alturas ajustáveis para receber recipiente GN 1/1 
gastronorm (GNs não inclusos); Unidade de 
refrigeração incorporado; Portas inteiriças em aço 
inoxidável, requadro em alumínio, sistema 
antiumidificador, com fechamento magnético e 
puxadores laterais em poliamida 6.0 (nylon) - lado 
serviço, dotados de gaxeta especial de vedação, 
dobradiças, fechos de embutir e puxadores - 
Isolamento térmico em poliuretano injetado de alta 
densidade de 60mm de espessura Estrutura de base 
com pés em aço inox. Temperatura de trabalho: +2°C 

7 

PASS-THROUGH TÉRMICO, para aquecimento de 
alimentos na passagem da produção para área de 
consumo, temperatura: +40° a +80°C, com duas 
portas; aquecimento: resistência blindada; controlador 
eletrônico digital com indicador de temperatura; 
prateleiras com 6 níveis, grades em aço inoxidável 
430, reguláveis; revestimento externo em aço 
inoxidável 430 escovado e interno em aço inox 304 
(prateleiras em aço inoxidável 430); capacidade: 12 
cubas grandes com 530x325x150mm ou 24 cubas 
pequenas com 324x265x150mm (duas pequenas 
ocupam o lugar de uma grande). Voltagem 220V e 
frequência 50 ou 60 Hz. Isolamento térmico em lã de 
rocha; Portas em aço inoxidável, inteiriças equipadas 
com sistema de fechamento magnético e puxadores 
laterais em poliamida 6.0 (nylon); Dobradiças em aço 
inoxidável; Cantoneiras removíveis com alturas 
ajustáveis para receber recipiente GN 1/1 gastronorm 
(gns não inclusos); Gaveta umidificadora removível; 
Bandeja coletora removível inferior para 
armazenamento de líquidos; 

UNID 2 R$ 5.115,97 
R$ 

10.231,94 

8 

LAVADORA DE LOUÇAS INDUSTRIAL, com 
capacidade mecânica de 150 gavetas por hora, cada 
gaveta com capacidade para até 18 pratos (O300mm) 
- ou 09 bandejas 460x410mm ou 200 talheres ou 41 
copos. Operações de lavagem e enxágue através de 
braços inferiores, superiores e laterais - para 
bandejas lisas, estampadas, pratos, talheres, copos, 
xícaras, taça de sorvete e outros recipientes. Sentido 
de operação direita-esquerda ou vice-versa. 
Fabricada em aço inoxidável AISI 304 e outros 
resistentes às solicitações do trabalho. Aquecimentos 
da solução de lavagem e da água de enxágue: 
elétricos. Temperatura da solução de lavagem entre 
55º e 65º C. Temperatura da água de enxague quente 

UNID 2 R$ 
45.220,67 

R$ 
90.441,34 
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de 80 a 90ºC. Aquecedor e a moto bomba de 
enxague incorporados à lavadora. Agua de enxague 
liberada apenas pela passagem das gavetas. Painel 
de comando: 01 botão liga/desliga; um de operação e 
um de parada de emergência. Sistema contínuo de 
deslizamento de gavetas. Controle automático de 
nível de solução do tanque, das temperaturas da 
lavagem e enxágue. Consumo de água de 4,2 litros 
por gaveta, a 100 KPa (1 bar de pressão). Lavadora 
multicâmara, com deslocamento de gavetas por 
esteira. Deverão estar  incluídas uma mesa de 
apoio auxiliar na entrada e uma na saída, para 03 
gavetas cada,  com sistema que interrompa a 
operação em caso de travamento da esteira 
transportadora ou em caso de abertura de portas, 
com filtro de entrada de água, filtro da moto bomba de 
lavagem, cesto de resíduos, dreno, braços de 
lavagem com tampões nas extremidades e braços de 
enxague. Potência da moto bomba de lavagem: 3 cv 
Potência da moto bomba de enxágue: 0,5cv . Devem 
acompanhar a lavadora: 04 gavetas de pinos; 01 
gaveta com 16 copos plásticos; 01 gaveta lisa. 
Mangueira para conexão de água e de esgoto. Filtro 
de resíduos sólidos para a rede de fornecimento de 
água; 02 Anéis de vedação para o dreno (reserva); 
Manual de instruções em português. 

9 

VENTILADOR DE PAREDE, com grade de metal 
resistente, medindo entre 600mm e 650mm, hélice 
medindo entre 500mm e 530mm com três pás, 
equipado com protetor térmico, oscilante para a 
direita e para a esquerda, inclinável ara cima e para 
baixo, bivolt. Controle de velocidade independente 
rotativo, com rotação entre 1200RPM e 1480RPM, 
potência entre 200W e 220W. 

UNID 50 R$ 168,24 R$ 8.412,00 

10 

CALDEIRÃO INDUSTRIAL A GÁS - 
AUTOGERADOR DE VAPOR, capacidade para 200 
litros. 
Com tampa autoclavada em aço inoxidável, equipada 
com 02 válvulas de segurança e torniquetes 
extrareforçados, fechamento hermético através de 
gaxeta de vedação em neoprene, sistema de abertura 
e fechamento composto por amortecedores especiais, 
cabo extensor em aço inoxidável com manípulo em 
baquelite. 
Construído em aço inoxidável AISI 304, liga 18.8. 
Panela interna de cocção e revestimento externo 
inteiramente em aço inoxidável com isolação térmica 
em mantas de lã de vidro; Chaminés inoxidáveis para 
exalação de gases e calor; Painel de comando em 
aço inoxidável; Manípulos em baquelite com ajuste 
gradual de temperatura; Estrutura e camisa de vapor 
extrareforçada em aço qualificado e tratado com 

UNID 2 R$ 
14.831,39 

R$ 
29.662,78 
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revestimentos em primer anticorrosivo; 
Aquecimento a gás autogerador de vapor, através de 
galerias especiais de queimadores multitubulares com 
chama piloto de segurança operacional; Câmara de 
combustão conjugada; Acompanhado de válvula de 
escoamento, torneira giratória, válvula para nível de 
camisa, válvula de segurança e manômetro; 
Pés tubulares em aço inoxidável ø1 1/2" com 
niveladores de altura em poliamida 6.0 (nylon). 

11 

CALDEIRÃO INDUSTRIAL A GÁS - 
AUTOGERADOR DE VAPOR, capacidade para 500 
litros. 
Com tampa autoclavada em aço inoxidável, equipada 
com 02 válvulas de segurança e torniquetes 
extrareforçados, fechamento hermético através de 
gaxeta de vedação em neoprene, sistema de abertura 
e fechamento composto por amortecedores especiais, 
cabo extensor em aço inoxidável com manípulo em 
baquelite. 
Construído em aço inoxidável AISI 304, liga 18.8. 
Panela interna de cocção e revestimento externo 
inteiramente em aço inoxidável com isolação térmica 
em mantas de lã de vidro; Chaminés inoxidáveis para 
exalação de gases e calor; Painel de comando em 
aço inoxidável; Manípulos em baquelite com ajuste 
gradual de temperatura; Estrutura e camisa de vapor 
extrareforçada em aço qualificado e tratado com 
revestimentos em primer anticorrosivo; 
Aquecimento a gás autogerador de vapor, através de 
galerias especiais de queimadores multitubulares com 
chama piloto de segurança operacional; Câmara de 
combustão conjugada; Acompanhado de válvula de 
escoamento, torneira giratória, válvula para nível de 
camisa, válvula de segurança e manômetro; 
Pés tubulares em aço inoxidável ø1 1/2" com 
niveladores de altura em poliamida 6.0 (nylon). 

UNID 2 R$ 
23.880,96 

R$ 
47.761,92 

12 

CORTINA DE AR medindo 1,5M, 220V, operada por 
controle remoto com função liga/desliga e de 
velocidade, com potência de 310Watts, saída efetiva 
de ar de 1,5m, com nível de ruído entre 48 e 54 DB. 

UNID 12 R$ 532,33 R$ 6.387,96 

13 

CORTINA DE AR medindo 0,9M, 220V, operada por 
controle remoto, com função liga/desliga e de 
velocidade, com potência de 150Watts, saída efetiva 
de ar de 0,9m, com nível de ruído entre 48 e 52 DB. 

UNID 12 R$ 332,33 R$ 3.987,96 

14 

CUBA GN 1/1 – 180 em aço inoxidável que não solte 
resíduos, para uso em bufês (balcão de distribuição) 
quente e/ou frio, com cantos arredondados, medindo 
532x325x180mm (compr x larg x altura), espessura 
0,8mm e capacidade para 25 litros 

UNID 60 R$ 196,97 R$ 
11.818,20 
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3.2 nos itens ou lotes cujo valor estimado NÃO SUPERE o montante 
de valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais) somente poderão participar Micro 
Empresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, na forma do artigo 48, 
inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4 PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

4.1 O fornecimento dos produtos objeto da presente licitação será efetuado de 
acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior a 30 
(trinta) dias contados a partir da Nota de Empenho. 

4.2 Durante a fase de julgamento das propostas o Pregoeiro e Equipe de Apoio 
poderão solicitar às licitantes, visando uma análise mais precisa do 
material/equipamento ofertado, o envio de “folders”, encartes, folhetos 
técnicos ou catálogos dos produtos ofertados, de forma que se possam 
verificar as suas especificações técnicas e/ou características, permitindo a 
consistente avaliação dos produtos (permitindo verificar se o produto 
ofertado atende plenamente as especificações e requisitos mínimos descritos 
no Termo de Referência). 

4.2.1 O licitante que for convocado via sistema a enviar, junto a sua 
proposta, “folders”, encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos 
produtos ofertados, e deixar de fazê-lo, terá sua proposta 

15 

CUBA GN 1/1 – 65 em aço inoxidável que não solte 
resíduos, para uso em bufês (balcão de distribuição) 
quente e/ou frio, com cantos arredondados, medindo 
530x325x65mm (compr x larg x altura), espessura 
0,7mm e capacidade para 9,06 litros 

UNID 60 R$ 76,02 R$ 4.561,20 

16 

CUBA GN 1/1 – 65 PERFURADA em aço inoxidável 
que não solte resíduos, para uso em bufês (balcão de 
distribuição) quente e/ou frio, com cantos 
arredondados, medindo 530x325x65mm (compr x larg 
x altura), espessura 0,8mm e capacidade para 9 litros 

UNID 60 R$ 283,28 R$ 
16.996,80 

17 

CHAPA BIFETEIRA acabamento em inox, a gás, 
com 04 queimadores com acendimento individual e 
dupla furação e gavetas, gaveta móvel com bandeja; 
tubulação e queimadores em aço carbono SAE 1020, 
chapa para fritura reforçada, bivolt 

UNID 2 R$ 1.207,86 R$ 2.415,72 

18 

REFRESQUEIRA INDUSTRIAL com capacidade de 
150 litros, em aço inoxidável, 4 torneiras tipo 
alavanca, reservatório cilíndrico em aço inoxidável, 
termostato de temperatura regulável de 4º a 15º C, 
compressor de alto rendimento, gás não agressivo à 
natureza, com rodízios. Eletrobomba para 
movimentação do líquido, 127V ou 220V ou bivolt. 

UNID 2 R$ 4.469,67 R$ 8.939,34 

TOTAL 
R$ 

689.513,12 
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recusada, uma vez que a análise de sua aceitabilidade restará 
prejudicada. 

5 LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

5.1 Os equipamentos deverão ser entregues na Divisão de Controle Estoque e 
Patrimônio – Unidade II, localizada na Rodovia Dourados/Itahum, Km 12/ 
saída à esquerda (aeroporto) – Zona Rural - Dourados/MS, localizada 
aproximadamente, à 15 km da região central da cidade de Dourados - Fone: 
(67) 3410-2525, entrega de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 11:00h e 
das 14:00h às 16:00h. 

5.2 Todos os materiais deverão ser entregues devidamente identificados, 
acondicionado em suas embalagens originais lacradas e em perfeitas 
condições para armazenamento, de forma a permitir completa segurança 
quanto à sua originalidade e qualidade. A falta do mesmo implicará no não 
recebimento do material por parte da UFGD. 

6 PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO (OU REFAZIMENTO DOS 
SERVIÇOS) QUANDO NÃO ACEITO PELA FISCALIZAÇÃO 

6.1 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não 
atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar do recebimento da solicitação. 

 

7.  FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

7.1 Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as 
especificações contidas no Edital e seus anexos, apresentarem o menor preço por lote. 

7.2 Para aceitabilidade da proposta, a mesma deverá estar em conformidade 
com as especificações mínimas, constantes do Edital e seus Anexos. A descrição do 
produto deverá ser detalhada com todas as suas características, de forma que se tenha 
uma noção objetiva e clara do objeto cotado. 

 

8. LASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

8.1 Para pagamento das despesas decorrentes do objeto deste Pregão 
Eletrônico será utilizado recurso oriundo do orçamento de 2014 da UFGD, no 
elemento de despesa ND: 

*33390.30.21 material de copa e cozinha itens: 14 a16; 
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*34490.52.42 mobiliario em geral item: 01; 

*34490.52.28 máquinas e equipamentos de natureza industrial itens 2,4 a 
8,10,11,17 e 18; 

*34490.52.30 máquinas e equipamentos energéticos item 03; 

*34490.52.34 máquinas, utensílios e equipamentos diversos itens: 09,12 e13. 

 

9.  DEVERES DA CONTRATANTE 

9.1   Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a 
contratante se compromete a: 

9.1.1 Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, até 30 
(trinta) dias da apresentação do ateste da Nota Fiscal; 

9.1.2  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto licitado. 

 

10 DEVERES DA CONTRATADA 

10.1 Obriga-se a contratada a: 

10.1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento parcelado, conforme a estrita 
exigência do Edital e especificações deste Termo de Referência; 

10.1.3 Trocar, dentro do período de garantia, os produtos, que porventura, 
apresentarem problemas de qualidade; 

10.1.4 Oferecer garantia de 12 (doze) meses para os materiais; 

10.1.5 Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para 
comprovação da qualidade dos serviços realizados, permitindo a 
verificação de sua conformidade com as especificações e exigências 
do Edital e deste anexo; 

10.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos termos do artigo 55, XIII da 
lei 8666/93. 

 

11 ÓRGÃO DA UFGD QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO 
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11.1 A Divisão de Controle Estoque e Patrimônio 
(DICEP/COGESP/PRAD/UFGD) será responsável pelo recebimento e distribuição 
do objeto deste termo de referência.  
 
12 PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO 

12.1 O prazo de garantia do produto deverá estar de acordo com o ofertado 
pelo fabricante, não podendo, em nenhuma hipótese, ser inferir a 01 (um) ano, a 
contar da data do recebimento provisório. 
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ANEXO II  
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 
   Atestamos (ou declaramos) que a empresa ........................., inscrita 
no CNPJ nº ....................., inscrição estadual nº ....................., estabelecida no (a) 
.............................. executa (ou executou) fornecimentos de .............................. para 
este órgão (ou para esta empresa). 
 
  Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela 
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que 
a desabone comercial ou tecnicamente. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 

Observações: 
1) este atestado (ou declaração) deverá ser emitida em papel que identifique o órgão 

(ou empresa) emissor. 



  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS  

DIVISÃO DE COMPRAS 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2015 – PROCESSO Nº 23005.002956/2014-13 

 

Rua João Rosa Góes, 1.761, Vila Progresso, Dourados – MS,  CEP 79.825-070 – Telefone (67) 3410-2700 

36

  
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº 23005.002956/2014-13 

Pregão Eletrônico nº 03/2015 

 

1. No dia .......... de ................ de ................., a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD, com endereço na rua João Rosa 

Goes, 1761, em Dourados/MS, inscrita no CNPJ sob o nº................., representado 

pelo ....................................., bem como os ÓRGÃOS PARTICIPANTES abaixo 

relacionados, nos termos da Lei 8.666, de 1993, da Lei 10.520, de 2002, dos Decretos 

5.450/2005 e 7.892/2013, bem como suas respectivas alterações posteriores, em face 

da classificação da proposta no Pregão Eletrônico nº 01/2011, RESOLVE registrar o 

preço ofertado pela empresa fornecedora ................................... (qualificar a 

empresa), conforme quadro abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QTD. TOTAL 

ESTIMADA. 

QTD. 

MÍNIMA 

COTADA 

VALOR REGISTRADO 

01 XXXXX XXX XX XX 

 

 

         R$ 0,00 
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02 XXXXX XXX XX XXX 

 

 

         R$ 0,00 

  

2. Na forma do artigo 11, inciso I, do Decreto 7.892/2013, ficam 

incluídos na respectiva ata de registro de preços, com classificação sequencial logo 

abaixo da empresa vencedora do certame, para eventual fornecimento pelo 

mesmo preço ofertado pela referida empresa vencedora, as seguintes empresas: 

1ª) empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............., nesse ato 

representada por ......................., na forma legal e estatutária, obrigando-se a 

entregar o quantitativo mínimo de ..........unidades; 2ª) empresa inscrita no CNPJ 

sob o nº ............., nesse ato representada por ......................., na forma legal e 

estatutária, obrigando-se a entregar o quantitativo mínimo de ..........unidades; 3ª) 

empresa inscrita no CNPJ sob o nº ............., nesse ato representada por 

......................., na forma legal e estatutária, obrigando-se a entregar o quantitativo 

mínimo de ..........unidades; 4ª) (.....). 

 

3. Integram a presente ata de registro de preços, na forma do art. 2º, 

inciso IV, do Decreto 7.892/2013, os seguintes órgãos e entidades: 

 

a) (descrever todos os órgãos e entidades, inclusive com seus 

endereços e qualificações) ou (informar que não há órgãos 

participantes). 

b) (....). 

 

4. Este registro de preços tem vigência de 12 meses a contar da data de 

sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. As especificações técnicas constantes no processo 

administrativo UFGD nº 23005.002956/2014-13, assim como as normas e regras 
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previstas no Edital, todas de conhecimento da empresa/fornecedor, integram esta ata 

de registro de preços, independentemente de transcrição.  

 

5. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos 

representantes legais da Universidade Federal da Grande Dourados, dos órgãos 

participantes e dos fornecedores indicados acima. 

  

Dourados/MS,_____ de ______________ de 2015 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

[autoridade da UFGD competente para assinar a ata de registro de preços] 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

[autoridade competente para assinar a ata de registro de preços] 

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE 

[autoridade competente para assinar a ata de registro de preços] 

 

[Razão social da empresa] 

Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 

CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 

 

 

[Razão social da empresa] 

Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 
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CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO IV 
 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 
 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 
 
 
NOTA DE EMPENHO Nº________________ VALOR: _______________ 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Vinculam-se a este instrumento o Termo de 
Referência/Projeto Básico, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº 
___________/_____ e a Proposta Comercial da Contratada e/ou ato que 
inexigiu/dispensou a licitação, quando for o caso, constantes do Processo nº 
_____________________/_____-___ , independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento injustificado de uma das 
obrigações/normas previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, no Edital do 
Pregão Eletrônico ou na proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto 
contratado ensejará aplicação das penalidades cabíveis, na forma do artigo 7º da Lei 
10.520/2002, do Decreto 5.450/2005 ou do artigo 87 da lei 8.666/93, conforme o 
fundamento do contrato, tudo sem prejuízo da rescisão contratual, na forma dos 
artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A contratada se obriga a manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação com a 
Administração Pública Federal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Fica a 
Contratada sujeita às seguintes penalidades, assegurado, previamente, o contraditório 
e a ampla defesa: 
 

a) multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais 
formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, 
por dia e por ocorrência, até o limite de 10% sobre o valor do contrato; 

b) multa por inexecução parcial desta contratação: até 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato; 

c) multa por inexecução total desta contratação: até 30% (trinta por cento) sobre 
o valor do contrato. 

d) advertência; 
e) Impedimento temporário de participação em licitações e de contratar com a 

União, Estados, Municípios e Distrito Federal, bem como descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na forma da Lei 10.520/2002; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, na forma do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As penalidades são independentes e a aplicação de 
uma não exclui a das outras. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O prazo para pagamento das multas será de até 05 
(cinco) dias úteis a contar da data de intimação da decisão que a aplicar, e será 
recolhida junto à UFGD mediante GRU. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A critério da Administração e em sendo possível, o 
valor da multa devida será descontado dos créditos que porventura a contratada tenha 
a receber da UFGD. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA – Não havendo pagamento pela contratada, o valor será 
inscrito como dívida ativa para fins de cobrança judicial, na forma da Lei 6.830/1980. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA – A critério da Administração, poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito 
pela CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA – A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta 
Cláusula não impedirá a UFGD de pleitear valores a título de perdas e danos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do 
artigo 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do 
referido Diploma Legal; 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 
artigo 78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a 
efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da 
Lei nº 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral 
da Contratada. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A rescisão administrativa ou amigável será 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da 
Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da 
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Lei n° 8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do artigo 87 
do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou 
prejuízos pessoais ou materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação 
ou omissão, dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em 
decorrência da execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou 
pessoais a terceiros, a que título for. 
 
SUBCLÁUSULA UNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA 
para reparação de danos porventura causados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo emissão de empenho estimativo, a 
CONTRATADA concorda em receber apenas pelo que for efetivamente 
entregue/prestado à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da 

retirada da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de 

referência/projeto básico para a execução do objeto contratado, o qual poderá ser 

prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo 

de referência/projeto básico a exigência de garantia, o prazo do contrato estende-se, 

também, até o final da garantia. A retirada da Nota de Empenho pela contratada, 

acompanhada deste instrumento, o seu recebimento via fax ou o seu recebimento 

via correios implica pleno conhecimento do inteiro teor deste instrumento, assim 

como implica adesão incondicional aos seus termos.” 

 
CLÁUSULA NONA - O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução 
deste contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante. 
 
 
Dourados, ____ de ________de 201.... 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
(Autoridade Competente da UFGD) 

(CARGO) 


